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É dever do Poder Público promover o combate e a prevenção à violência contra a 

mulher, sendo este o principal fundamento do projeto de lei que propomos para ser analisado 
por esta Casa Legislativa. 

Em consonância com as legislações federais, configura assédio ou abuso sexual todo 
tipo de coerção, que tenha conotação sexual, praticada geralmente por uma pessoa em 
posição de domínio em relação à vítima. 

Estudo realizado pelo Instituto Datafolha em 2015 demonstra que no Brasil, o 
transporte público é o local onde as mulheres mais sofrem assédios sexuais Já no Estado de 
São Paulo entre 2013 e 2016 as denúncias de assédio saltaram de 23 para 219 em ônibus 
municipais, e em trens da Companhia do Metropolitano (Metrô) e da Companhia Paulista de 
Transportes Metropolitanos (CPTM). conforme dados obtidos por meio da Lei de Acesso à 
Informação. 

Infelizmente, há uma cultura de não denunciar condutas dessa natureza, 
principalmente no transporte público, em função da dificuldade de se identificar o 
agressor/ofensor, pela falta de testemunhas ou mesmo pelo desconhecimento do órgão 
apropriado para efetuar o procedimento. 

Com vistas nisso e nas dificuldades enfrentadas pelas vítimas, devem ser adotadas 
medidas para evitar o constrangimento que muitas mulheres sofrem diariamente no uso de 
transportes públicos. Qualquer forma de abuso sexual cometida nos ônibus deve ser combatido 
como as demais formas de violência, preconceito e discriminação contra as mulheres, cabendo 
ao Poder Público criar mecanismos que facilitem a defesa das mulheres que tiveram sua 
dignidade violada. 

As providências ora sugeridas servem de alerta para a população como um todo 
acerca da importância de se formalizar denúncia de casos de assédio à polícia ou à Delegacia 
Especial de Atendimento à Mulher, que foi criada com o objetivo de assegurar atendimento 
digno à população feminina, por meio das atividades de investigação, prevenção e repressão 
aos delitos praticados contra a mulher, auxiliando na diminuição da subnotificação dos casos 
de assédio sexual. 

Com base no aqui exposto, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/10/2017, p. 96 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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